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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90051/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 
 
OBJETO 
[registro de preços] Contratação de empresa especializada em serviços de 
frete, incluindo trabalhos de carregamento e descarregamento dos mobiliários, 
insumos e demais equipamentos, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Cascavel/PR 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 221.665,50 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 15/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] por [item] 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
PREGOEIRA 
RAQUEL MICHELLINE DA SILVA NASCIMENTO 
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2026 

(Processo Administrativo n° 32054/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 
Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços de frete, 
incluindo trabalhos de carregamento e descarregamento dos mobiliários, insumos e demais 
equipamentos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Cascavel/PR 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as contidas 
no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

Raquel Michelline da Silva Nascimento
Realçar

Raquel Michelline da Silva Nascimento
Realçar
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. A participação nos itens 01, 02 e 03, é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no Município de Cascavel, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, e do § 1º do artigo 33 da Lei Complementar n.º 63, de 04 de setembro de 2009, e das justificativas 

apresentadas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006,.  

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 








































































































































































